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UJll'llTS DO PIHllTO 
- IJBCRIS'l.'O na 953, llB 08 DE DBZBMB!!O DE 1 978.-

Dispõe sobre abertara de um cr'dito 

adicional, especial., destinado a ocorrer as 

despesas com a aquisição de lum:i.DIÚi.as e 
acessórios destinados a illJl!linaçio p�blica, 

e dá 011tras providênoias.-
Bmlf AiiDO .AN!L'ONIO SILVA, .Prei'eito do l!anic!pio de 

Assis, no llBO de saas atr.i. bilições legais, devidamente a11tori 

zado pela Iiei Mw:iicipaJ. na 2 006, desta data, 
D E C B. E !I! A: 

Artigo li - l'::l.ca aberto, na lll.v:Lsio de Contabilidade da Pre

feitara lt�cipal. - .Aõministração Direta - um 

crédito adicional, especial., no. valor total de 

Csll. 500. 00 01 00 (hum milhão e qlliDhentos mil cr11Z&i 

roe), destinadÓ a aquis ição de lmn:inárias e aaes

sór:Los para ilmninação pi!blica, classificado na 

seguinte r11brica orçament&ria, a saber: 

5. 

5.06 

' 1 0. 

60. 

3270 • 

3271.27 

DIPAR!l!Al!ENTO Ri OBRAS ! SJSRVICOS 

I1nm1 nação Pdb11ca 

Habitação e Urbanismo 

Serviço de Utilidade P�bl.ica 

llmnineção l?Úb 1  ica 

- IiuminJ[rias e acess6rios 

4140.00 - Eaterial Permanente •• � 1.500.000,00. 

Per'8r�o 6nico - As despesas com. a execw;io do disposto neste 

artigo corremo por conta do exaesso de a.rrecada.

çio das Receitas de !l!rans:f'erências de C&pital.,cm 

os reclll'BOB financeiros advindos no ar.tigo li da 

I.ei na 2 006, desta data, a q11e se retare o con

vênio 0 celebrado com o Gover.no do Estado de São 

Paulo, por saa Secretar.La de Bsportes e !l!urismo, 

colimado na citada Lei. 
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- IBCREi'O Nll 953, m o8 m mmraBO m 1 978 - 2 -11.ABillllTI DO PRHllTO 

-----------------------------------

ArtiSo 211 - Este decreto entrar' em vigor na data de sua edição. 

Artigo JR - Bevogmrr.ae as disposições em contrário. 

Prefeitãra Jrlanicipal. de .Asais, em 08 de dezembro de 1978.-
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z a 
Diretor do Departamento de Administração 

:&li tado no JJepartaman to de Aanri ni atração da Pref'ei tl2l'B, am 08 

de dezembr'o de 1978;-

Dl.retor do Departamento de Aãminiatração • 
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